RESOLUÇÃO nº 01/09

                             Define nas Diretrizes do SAT/2009, dia e hora que será realizada a segunda etapa do mesmo, para serem incluídas no Regulamento do ENART aprovado na 73ª Convenção Tradicionalista de Erechim  no seu Art. 3º - inciso IV, que define o dia e a hora da segunda etapa, “.Ad referendum” da Convenção Ordinária de Porto Alegre em julho de 2009, conforme texto abaixo:
“..................A concentração dos grupos de danças será às 9h do sábado, (data da realização da inter-regional).......................”

DECIDE: 

- Incluir as referidas alterações aprovadas por este Conselho Diretor, no Regulamento do ENART e posterior inclusão do mesmo na Coletânea da Legislação Tradicionalista/2009, com a observação de, “Ad referendum da próxima Convenção Ordinária – Porto Alegre/julho de 2009.

      Porto Alegre, 25 de fevereiro de 2009.

Oscar Fernande Gress

Presidente

